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TEISÜML Dn JUSTIÇE 
' • 

Embargos iw 10.599 

RELATOK: EXMO. SR, MINISTRO COSTA MANSO. 

0 

s. 

CASO DA DESAPROPRIAÇÃO DA 

PAULO NORTHERN RA1LR0AD Co. 

NÃO HOUVE INDEMMSAÇÃO PRÉVIA 

GORDO versus GORDO 
  

O sr. ADOLPHO GORDO na qualidade do advogado de 
L. BEHRENS UND SOEHNB, oe b- nqueiros Israelitas de 
Hamburgo, declarou nos autos do proceesò da desapropria- 
ção da S. PAULO NORTHERN, (em que Behrens são assis- 
tentee do Estado) que o preço da desapcopriaçã^ não devia 
ser pago á Northern antes da immisKáo do Estado na poaso 
da estrada, embora o art. 72 peragrapho 17 da Constituição 
e o art. 591 paragrapbo único do Ccingo Civil preceituem 
que a indemnisaçào deve ser prévia. • , 
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SECÇÃO LiVRE 

Porque não se pu- 

blicam os contratos 

dos últimos emprésti- 

mos externos 1 

O que se deseja es- 

conder í 

O abaixo asslgnado declara 
ao publico em geral que desta 
data em diante o dr. Mario Den- 
te, advogado, deixou de ser seu 
procurador no processo que mo- 
ve no fórum criminal desta ca- 
pital. 

ISOEMOX Kl DOU. 

Sustentou, pelo contrario, que esse preço devia ser pego a 
L. Behrens und Soèhne, em virtude dd art. 762, paragrapho 
V, do Codigo Civil, por serem estes (disse olle) credores 
hypothecarlos da S. Paulo Northern. 

Mas, como a hypotheca garantindo .as debentures da an- 
tiga Companhia Araraquera fôra cancellada, atflrmou quo es- 
sa hypotheca era ainda valida, embora extincta em virtude 
de uma decisão judicial paulista (decisão esta mantida pelo 
accordam do Supremo Tribunal, publicado neste logar em 18 
do coj-rente). E declarou: 

"A appellação pela S. Paulo Northern Railroad Compa- 
"ny da sentença proferida nos autos do processo da desapro- 
"priação de E. de Ferro Areraquara promovida pelo governo 
"do Estado, não pode merecer provim o ato. 

"L. Behrens foram admlttldoe-como credores de 30.000 
"libras esterlinas nos autos da íallenda de Companhia Ara- 
"raquare e esse credito também estave garantido com hypo- 
theca da estrada desapropriada... 

"Do exposto é manifesto O GRANDE INTERESSE QUE 
"L. BEHRENS & SOEHNE TÊM NESTA CAUSA..." 

"Disse a embargante que a desapropriação só pode ter 
"logar "mediante tudomolsução prévia", e que longe de ter 
"havido tal indemnisação, o governo do Estado limitou- 
te a fazer um simulacro de deposito. 

"O sr. RUY BARBOSA, advogado actual da embargan- 
"te, na petição com que suscitou um ccníllcto de jurisdlcção, 
"ultimamente, perante o Supremo Tribunal Federal, faz lon- 
"gas considerações para justificar a seguinte these: 

"Dizendo que a indemnisação deve ser prévia á desapro- 
"prlação, dito está que A INDEMNISAÇÃO DEVE SER RE- 
"EMBOLSADA ANTES QUE A DESAPROPRIAÇÃO ESTEJA 
"CONCLUÍDA." • 

"Ne opinião, portanto, daquelle ju. isconsulto, se o go- 
"verno promover a desapropriação de trma coisa que esteja 
"hypotbecada em garantia de divida, deye, antes de termina- 
do o respectivo processo, pagar directàmente o valor dessa 

"coisa ao seu ex-proprletario. E se eetei não liquidar a divi- 
|"da, em cuja garantia foi outorgada a hypotheca, o credor 
"terá a dlreifo-de promover o exeoutivo hypothecarlo contra 
"o governo. E o governo ver-se-à forçado a pagar duas vezes 
"a mesma coisa!... 

"Eis ahl o valor desse trabalho de R.UT BARBOSA..." 
Annoe antes, porém, quando ADOLPHO A. DA SILVA 

GORDO era advogado, não de BEHRENS, mas da NOR- 
THERN, GORDO sustentou a these contraria hoje defendi- 
da pelo conselheiro RUY BARBOSA e pelo dr. JOÃO AR- 
RUDA, isto é, que TENDO A HYPOTHECA SIDO VALIDA" 
MENTE EXTINCTA A NORTHERN ATE' PODIA CRIAR 
NOVA HYPOTHECA. Nessa época elle assim se exprimia: 

"Ermo. sr. dr. juiz de direito da 2.a Vara Conuucr- 
"ciaj. 

"Diz a SÃO PAULO NORTHERN RAILROAD Co., por 
"seu administrador gerente abaixo assignado, que tendo sido 
"intimado do um protesto feito pelo British Bank of South 
"America Limited contra a constituição de qualquer ônus 
"real sobro os bens da massa faillda da Companhia Estrada 
"de Ferro d© Araraquara, emquanto não tiver a supplicant© 
"cumprido as obrigações que expressamente assumiu de p»- 
"gar aoe credores chirographarios dessa Companhia o que 
"lhes deve, vem contraprotestar nos termos seguintes: 

"Em face dos termos claros © precisos da quarta clau- 
"sula da escrlptura publica lavrada nas notas do 11.o oííi- 
"clo, desta capital, no dia, 7 do corrente mez, peia qual a 
"euppllcante comprou todoa os bens que constituem o activo 
"da massa faillda da Companhia Estrada da Ferro de Arara- 
"quara, tem a supplicaute, o direito de contrablr qualquer 
"empréstimo ou de emJttlr obrigações garantidas oom hypo- 
theca desde que o produeto do empréstimo ou das obriga- 
"ções, seja destinado ao augmento da linha, a acqulsição de 
"novos ramaes on outros serviços o materlacs que augmen- 
"tem ou melhorem o activo adquirido 

"Oomqoanto a suppllcante não pretenda neste moaneu" 
"to contrabir qualquer EMPRÉSTIMO HYPOTHECARIO, 
"TEM, entretanto, o INCONTESTÁVEL DIREITO DE CON- 
""TRAHIL-O QUANDO QU1ZER « ao Banco protestante, — 
' simples credor chirographario, sem outro dlreáto senão o de 
"receber obrigações nominativas, sem garantia hypothecaria, 
"nos termos da alludida escriptura, não cabia fazer aquelle 
"protesto. 

"A supplicante requer a v. exa. se digne mandar tomar 
"por termo o seu contraprotesto, e delle intimar o British 
"Bank of South America Limited, sendo publicado no "Esta- 
"do de S Paulo" e no "Jornal do Commercio". E. R. M. 

"Tendo os três liqufdatarios, a Companhia faillda, por 
"seu representante — Conde Silvio A. Penteado — e o sr. , 
curador fisca! das Massas Fallidas considerado como mais > 
vantajosa a ultima proposta da S. Paulo Northern Railroad 

"Company, e TENDO OS CREDORES PRIVILEGIADOS o j 
vários credores chirographarios, representando mais de 2|3 

"dos credites admittidos á fellencia, CONCORDADO COM A 
MESMA PROPOSTA, o juiz decidia que fosse ella acceita 
e mandou expedir alvará pare a venda. 

"ADOLPHO A. DA SILVA GORDO." 

Pgra que não haja duvida sobre a authentlcldade des- 
sas citaçõas, publicamos a seguir a reproducção photographi- 
ca dos manuscriptos do punho de GORDO. 

D VI.to PH VHMACEliTICA 
Aviso 

De ordem do ar. prealdente 
pharniacéutico coronel Francls- 
c-o Rodrigues Seckior, sio cóu- 
vidados os srs. socios que so 
adiam era atraso coro suas mon- 
-alldadea. a vir ou mandar sol- 
\ er seus débitos, com e Socieda- 
de União Pharmaceutica de São 
Paulo, de accôrdo com o art. 40 
psragrapho 3.o e 4.o dos esta- 
tutos, rara poderem assim exer- 
cer o direito de voto. na próxi- 
ma t leiçâo da nova directoria, a 
i .:<il!sar-8e em 24 de Agosto pró- 
ximo. 

São Paulo, 30 de Agosto de 
im. 

O tbceourelro 
OLIVERIO PILAR DL MATTOg 

AO PfBMCO 
Jota? Franca, escrivão de paz 

d, Monte Azul. fazendeiro em 
Rio Preto c proprietário peata 
capital, onde tcnmorarjamcnta 
reside, á rua do Carmo n. 71. 
declara que nõo -se entende com- 
sigo uma publicação inseria em 
jornaes üe 17 do corrente (See- 
cão Tribunaesf mas sim com 
pessoa dc Igual nome. 

un. J. BIUTTO 
Professor da clinica de olhos 

da Faculdade de Medicina e 
Cirurgia de. S. Paulo, mudou o 
seu consultório para & rua Jo- 
Eú Bonifccio n. 4 4, Tclcpho- 
ae Central, 5442. 
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E' claro que a nova argumentação de GORDO, advoga- 
do dos nossos adversários, eche-se irrespondivehnente refu- 
tada pela antiga argumentação de GORDO, advogado da nos- 
sa Companhia, hoje sustentada pelo conselheiro RUY BAR- 
BOSA e pelo dr. JOÃO ARRUDA. 

Conforme essa argumentação o aocordam embargado 
violou o art. 72 paragrapho 17 da Constituição © o art. 591 
do Codigo Civil, declarando valida a Immissâo do Estado na 
posse da estrada sem Indemnisação prévia, logo que o art.M 
762 paragrapho V do Codigo Civil não é appllcavel ao caso ' 
por não existir mais qualquer hypotheca sobre os bens dea- 
apropriados. 

S, PAULO NORTHERN RAILROAD COMPANT. 

AO COMMERCIO 
Declaro a esta e ãn pr.tqas da 

ROdc Sul Mineira, que deixou de 
ser meu viajante, por commissão, 
o sr. João A. COlIveira. fican- 
do. portanto fiem cffelto algum 
a proouraçío que ao mesmo oif 
torguel em 30 de Outubro de 
mu. 

S. Paulo, 30 de Agoato de 1931. 
LUIZ COMES. 

O DH. B. MOATEMEGRO 
transferiu o seu consultório pa- 
ra a rua dc S. Bento, 14, l.p an- 
dar. sala n. 4, Consultas das 15 

17 horas., . 

CURSO DE PIANO B MUSICA 
DO 

PROF. FELIX OTEItO 
(Fundado «ro 1901) 

As pulas fttnccionain na Casa 
Bevilaoqua, á rua Direita. 17 
(Palacete Lara), onde serão 
dadas todas aa informações. 

Laboratório de Aoalyses 
Sangue, urina, fezes, escarro, etc. 

— Reacção de Wasserraann. autovao 
cina». Rua Eiachuelo, 10. Tel.. cent, 
007. — DR. E. RODRIGUES ALVES. 
— DK. CARVALHO LIMA. „ 

3 FACCIJT ti CIA. 
Communicam a esta, 4a pra-»i 

ças do interior, e a quam ml»j 
possa interessar que mudaram 
seu e.stabeleclmento comraeroiall 
para a rua Quintino Bocayova.i 
27. onde continuam como 
pre 4 dieposiç&o de seus ami-j 
gos e clientes. ■ ■■ I ■» i 

w 
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Dr. Mario MoorSo, espocla-' 
lista cm ayphUU; faz • cara' 
da gonorrhéa chrooiea, ' 


